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Apresentação 
 

A Câmara Municipal de Lavrinhas/SP exerce as funções inerentes ao Poder Legislativo no 
âmbito municipal, cabendo-lhe produzir atos normativos primários de interesse local e atuar como 
órgão orientador e fiscalizador do emprego dos recursos públicos. A Câmara Municipal é composta 
de 09 (nove) vereadores eleitos pelo povo, pelo sistema proporcional, para um mandato de quatro 
anos. Dentre os Edis, é eleita a Mesa Diretora da Câmara para um mandato de dois anos, no caso 
2025 e 2026. 
 

A Mesa Diretora da Câmara é composta de Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º 
Secretário, sendo para a gestão atual os seguintes vereadores:  

José Cleber da Silva Júnior - Presidente 
Matheus da Costa - Vice-presidente 

1º secretário - Antônio Carlos Ribeiro 
2º secretário - Ocimara Pereira de Lima 

 
Constituem atribuições do Presidente representar a Câmara em juízo e fora dele, e dirigir, 

executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara, bem como autorizar as 
despesas da Câmara, entre outras competências fixadas no Regimento Interno. A Câmara possui em 
seu quadro servidores ocupantes de cargos em provimento efetivo e comissionados. Com a 
finalidade de atingir os objetivos estipulados para o ano de 2025, a Câmara Municipal manteve-se 
em funcionamento com 08 servidores (efetivos e comissionados) e 09 vereadores. 
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Atividades Administrativas 

 
Durante o exercício de 2025, houve concentração de esforços para garantir a Transparência, 

respeitando os princípios da Legalidade, Publicidade e Interesse Público. Segue abaixo as 
contratações realizadas no ano de 2025, que resultaram em melhorias tanto administrativas quanto 
estruturais: 

 

Contratação/Aquisição Realizada Justificativa 

Contratação de serviço de fornecimento de 
combustível para o abastecimento do carro 
oficial desta Casa de Leis. 

A Câmara Municipal de Lavrinhas/SP é proprietária 
de veículo automotor marca Volkswagen, modelo 
Voyage CL MBV, Placa GDR8H52, bicombustível 
(gasolina e etanol), o qual necessário para a 
locomoção dos Edis, no intuito de que estes possam 
participar de palestras e reuniões em cidades 
vizinhas, realizar visitas/consultas ao Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e à 
Assembleia Legislativa de São Paulo, bem como para 
locomoções diversas dos Vereadores e demais 
funcionários, e, igualmente, para a locomoção do 
Presidente da Câmara Municipal de Lavrinhas/SP, no 
exercício restrito de suas funções, e sempre no 
interesse desta Casa de Leis e da Municipalidade. 

Contratação de empresa para a prestação de 
Serviços de Manutenção nos Computadores, 
Redes e demais serviços relacionados a T.I. 
(Tecnologia da Informação). 

Ressalte-se, por oportuno, que esta Casa de Leis não 
dispõe de Empregados Públicos da área de 
Informática/Tecnologia da Informação, mostrando-
se, necessária, portanto, referida contratação, haja 
vista a necessidade de contínua manutenção e 
configuração dos computadores, notebooks e da 
rede interna da Câmara Municipal de Lavrinhas/SP.  
 É sabido que há bastante tempo, tanto os 
segmentos da esfera privada, quanto os segmentos 
da esfera pública, têm-se valido cada vez mais dos 
benefícios da informatização. Hoje podemos afirmar 
que o princípio da eficiência esculpido no artigo 37 
da Constituição Federal, além de vincular-se à noção 
de administração gerencial, também se vincula à 
noção de administração 
informatizada/computadorizada. Pelo exposto, acha-
se devidamente fundamentada e justificada a 
necessidade de contratação de serviço de 
manutenção e configuração dos computadores, 
notebooks e da rede interna incluindo o 
fornecimento de suporte técnico necessário ao 
correto desempenho dos equipamentos e a 
manutenção e configuração das versões atualizadas 
dos programas instalados. 
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Aquisição de material de limpeza e produção 
de higienização e gêneros de alimentação. 

O propósito desta solicitação é garantir que esta 
Casa Legislativa permaneça funcional, de modo a 
atender plenamente às necessidades dos servidores, 
munícipes, vereadores e outros dignitários que 
possam estar visitando este prestigioso local. 

Aquisição de 10 (dez) placas de identificação 
de mesas para a Câmara Municipal de 
Lavrinhas. 

Com o início da nova legislatura, faz-se necessária a 
aquisição de placas de identificação de mesas, a 
serem posicionadas nas mesas que compõem o 
plenário, para a identificação dos edis desta Casa de 
Leis. Pelo exposto, acha-se devidamente 
fundamentada e justificada a necessidade de 
aquisição de 10 (dez) placas de identificação de 
mesas para a Câmara Municipal de Lavrinhas. 

Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes 
automotivos. 

A Câmara Municipal de Lavrinhas/SP é proprietária 
de veículo automotor marca Volkswagen, modelo 
Voyage CL MBV, Placa GDR8H52, bicombustível 
(gasolina), o qual necessário para a locomoção dos 
Edis, no intuito de que estes possam participar de 
palestras e reuniões em cidades vizinhas, realizar 
visitas/consultas ao Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e à Assembleia Legislativa de 
São Paulo, bem como para locomoções diversas dos 
Vereadores e demais funcionários, e, igualmente, 
para a locomoção do Presidente da Câmara 
Municipal de Lavrinhas/SP, no exercício restrito de 
suas funções, e sempre no interesse desta Casa de 
Leis e da Municipalidade. 

Contratação de serviços de transporte aéreo 
e hospedagem, com destino e acomodações 
na cidade de Brasília/DF, para atender aos 
parlamentares desta Casa de Leis. 

A presente solicitação consiste na contratação de 
serviços de transporte aéreo e hospedagem de 
Vereadores do Município de Lavrinhas/SP. A 
demanda justifica-se pelo pleno exercício legítimo 
das atribuições parlamentares dos nobres Edis, que 
consiste na interlocução com outras esferas do 
Poder Legislativo, busca ativa por recursos, parcerias 
e convênios junto aos órgãos federais, localizados na 
cidade de Brasília/DF. 

Publicação em jornal, com circulação local, 
do Edital de Convocação para Audiência 
Pública da LOA 2026. 

A presente contratação direta justifica-se pela 
necessidade de dar cumprimento ao princípio da 
Publicidade, previsto no artigo 37 da Constituição 
Federal, assegurando a transparência e o acesso da 
população aos atos oficiais da Câmara Municipal. A 
publicação de editais e comunicações em jornal de 
circulação local é medida essencial para garantir a 
legalidade e a ampla divulgação das ações 
administrativas, especialmente considerando que o 
Município de Lavrinhas e esta Casa Legislativa não 
dispõem de Imprensa Oficial ou Diário Oficial 
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próprio. Dessa forma, a contratação mostra-se a 
alternativa mais adequada e vantajosa para a 
Administração. 

Aquisição de material de limpeza e produção 
de higienização. 

O propósito desta solicitação é garantir que esta 
Casa Legislativa permaneça funcional, de modo a 
atender plenamente às necessidades dos servidores, 
munícipes, vereadores e outros dignitários que 
possam estar visitando este prestigioso local. 

Publicação em jornal, com circulação local, 
de Comunicado da Casa de Leis. 

A presente contratação direta justifica-se pela 
necessidade de dar cumprimento ao princípio da 
Publicidade, previsto no artigo 37 da Constituição 
Federal, assegurando a transparência e o acesso da 
população aos atos oficiais da Câmara Municipal. A 
publicação de editais e comunicações em jornal de 
circulação local é medida essencial para garantir a 
legalidade e a ampla divulgação das ações 
administrativas, especialmente considerando que o 
Município de Lavrinhas e esta Casa Legislativa não 
dispõem de Imprensa Oficial ou Diário Oficial 
próprio. Dessa forma, a contratação mostra-se a 
alternativa mais adequada e vantajosa para a 
Administração. 

Aquisição de Toner e Cartuchos para 
Impressoras. 

A presente aquisição justifica-se pela necessidade de 
manter a continuidade das atividades 
Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal 
de Lavrinhas. O Toner/Cartucho é insumo 
indispensável para o bom funcionamento dos 
equipamentos de impressão, utilizados diariamente 
na formalização de Documentos Oficiais, Pareceres, 
Relatórios e Processos como um todo. Desse modo, 
a falta deste material é prejudicial para o bom 
andamento e funcionalidade da Casa de Leis. 

Contratação de empresa especializada no 
ramo de serviços de recarga e manutenção 
de extintores de incêndio (equipamento de 
combate a incêndio). 

A presente aquisição justifica-se pela necessidade de 
manter o pleno funcionamento dos equipamentos 
de segurança contra incêndios instalados nas 
dependências desta Casa de Leis. 

Aquisição de Gêneros Alimentícios e 
Descartáveis. 

A presente solicitação de aquisição de gêneros 
alimentícios e descartáveis, como pó de café, 
biscoito de maisena, biscoito água e sal e copos, 
destina-se ao atendimento das necessidades diárias 
da Câmara Municipal, especialmente no que se 
refere à oferta de itens básicos para o preparo de 
café e pequenos lanches durante o expediente. 

Publicação em jornal, com circulação local, 
do Relatório de Gestão Fiscal do 1º 
Quadrimestre de 2025. 

A presente contratação direta justifica-se pela 
necessidade de dar cumprimento ao princípio da 
Publicidade, previsto no artigo 37 da Constituição 
Federal, assegurando a transparência e o acesso da 
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população aos atos oficiais da Câmara Municipal. A 
publicação de editais e comunicações em jornal de 
circulação local é medida essencial para garantir a 
legalidade e a ampla divulgação das ações 
administrativas, especialmente considerando que o 
Município de Lavrinhas e esta Casa Legislativa não 
dispõem de Imprensa Oficial ou Diário Oficial 
próprio. Dessa forma, a contratação mostra-se a 
alternativa mais adequada e vantajosa para a 
Administração. 

Aquisição de Luminárias de LED. A aquisição do material supracitado se justifica pela 
sua essencialidade para o pleno funcionamento da 
Câmara Municipal, garantindo a adequada 
iluminação dos ambientes e contribuindo com a 
realização eficiente das atividades legislativas e 
administrativas, bem como para o atendimento ao 
público. 

Prestação de Serviço de Seguro Veicular para 
o veículo oficial da Câmara Municipal de 
Lavrinhas, marca Volkswagen, modelo 
Voyage CL MBV, placa GDR8H52. 

A contratação do serviço de seguro veicular é 
necessária para garantir a segurança patrimonial do 
veículo oficial da Câmara Municipal de Lavrinhas, 
que é utilizado em deslocamentos para 
cumprimento das atividades institucionais. 

Aquisição de eletrodomésticos destinados ao 
atendimento das demandas institucionais 
desta Casa Legislativa. 

A presente aquisição tem como finalidade a 
modernização e atualização dos equipamentos da 
Casa de Leis. A iniciativa visa proporcionar maior 
segurança, praticidade e eficiência no uso diário, 
garantindo melhores condições para o 
desenvolvimento das atividades institucionais. A 
inclusão desses novos equipamentos contribui para 
a economia de tempo e de recursos, além de 
atender às exigências de modernidade e conforto 
que uma instituição pública deve oferecer aos seus 
servidores e demais usuários. Assim, a aquisição 
representa medida eficiente e necessária para a 
melhoria do ambiente de trabalho, sem a 
necessidade de processo licitatório, em 
conformidade com o previsto na Lei nº 14.133/21. 

Publicação em jornal, com circulação local, 
do Relatório de Gestão Fiscal do 2º 
Quadrimestre de 2025. 

A presente contratação direta justifica-se pela 
necessidade de dar cumprimento ao princípio da 
Publicidade, previsto no artigo 37 da Constituição 
Federal, assegurando a transparência e o acesso da 
população aos atos oficiais da Câmara Municipal. A 
publicação de editais e comunicações em jornal de 
circulação local é medida essencial para garantir a 
legalidade e a ampla divulgação das ações 
administrativas, especialmente considerando que o 
Município de Lavrinhas e esta Casa Legislativa não 
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dispõem de Imprensa Oficial ou Diário Oficial 
próprio. Dessa forma, a contratação mostra-se a 
alternativa mais adequada e vantajosa para a 
Administração. 

Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva em aparelhos de ar-
condicionado e seus componentes, com 
fornecimento de materiais, peças e mão de 
obra qualificada, as condições, 
especificações técnicas e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 

O uso contínuo dos aparelhos de ar-condicionado, 
especialmente em períodos de altas temperaturas, 
ocasiona o acúmulo de impurezas e o desgaste 
natural dos equipamentos. Foram constatadas falhas 
técnicas em algumas unidades, como vazamentos de 
água e problemas elétricos, evidenciando a 
necessidade de manutenção. A adoção de 
manutenção preventiva e corretiva é, portanto, 
medida indispensável para garantir o pleno 
funcionamento, a eficiência e a segurança dos 
aparelhos, preservando condições adequadas de 
conforto térmico e salubridade no ambiente 
institucional. 

Aquisição de material de 
expediente/escritório para uso institucional 
na Casa de Leis. 

A aquisição tem por finalidade garantir o 
fornecimento de materiais de expediente 
necessários à execução das atividades 
administrativas da Câmara Municipal, assegurando a 
continuidade dos trabalhos internos e o 
atendimento eficiente às demandas institucionais. 

Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de manutenção 
preventiva de plataforma elevatória vertical, 
com fornecimento de insumos, pelo período 
de 12 (doze) meses. 

Conforme consta no Relatório emitido nos autos do 
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 
03/2023, fls. 10-12, bem como no Termo de 
Referência do processo em comento, fls. 22-30, há 
recomendação para a manutenção preventiva da 
plataforma elevatória instalada na sede da Câmara 
Municipal de Lavrinhas (Anexo I). A realização desta 
manutenção preventiva é essencial para garantir a 
segurança dos usuários, assegurar as boas condições 
mecânicas e físicas do equipamento, preservar o 
patrimônio público e atender aos dispositivos legais 
relativos à acessibilidade, nos termos da Lei nº 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
Dessa forma, em observância aos princípios da 
legalidade, eficiência e continuidade dos serviços 
públicos, esta Presidência entende ser necessária a 
contratação do serviço de manutenção preventiva 
da plataforma elevatória, assegurando o pleno 
funcionamento do equipamento e o cumprimento 
dos direitos dos cidadãos. 

Aquisição de placas de homenagem e 
respectivos estojos, destinados às 
solenidades promovidas pela Câmara 
Municipal de Lavrinhas. 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição 
de placas de homenagem e estojos de 
acondicionamento, destinados às Sessões Solenes 
promovidas por esta Câmara Municipal. O 
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fornecimento dos itens é necessário para garantir a 
adequada apresentação e valorização das honrarias 
concedidas, assegurando padrão de qualidade e 
representatividade condizentes com o caráter 
institucional e cerimonial do evento. 

Kits Natalinos, destinados à distribuição aos 
servidores da Câmara de Lavrinhas. 

Considerando a proximidade das festividades de fim 
de ano e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 1.609/2022, que autoriza o Poder Legislativo a 
conceder, anualmente, no mês de dezembro, uma 
cesta ou kit de Natal aos empregados públicos desta 
Casa de Leis, justifica-se a necessidade de proceder 
à aquisição dos Kits Natalinos objeto deste processo. 
A medida visa cumprir a previsão legal mencionada, 
garantindo a regularidade da ação administrativa e a 
adequada distribuição do benefício aos servidores, 
conforme prática institucionalmente adotada. 

 

As contratações realizadas foram devidamente precedidas de processos administrativos de 

dispensas de licitação, e a consulta dos mesmos encontram-se no portal da transparência disponível 

no site oficial deste órgão em https://www.lavrinhas.sp.leg.br/.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.lavrinhas.sp.leg.br/
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Atividades Legislativas 

 

Em relação às atividades legislativas desenvolvidas, temos a informar o seguinte: 

Atividades Legislativas  

Sessões Ordinárias 22 

Sessões Extraordinárias 21 

Comissões Permanentes 5 

Comissões Especiais Ativas 0 

Audiências Públicas 3 

Matérias Legislativas  

Projeto de Leis Ordinárias 66 

Emendas à Lei Orgânica 1 

Decretos 6 

Requerimentos 42 

Indicações 325 

Resoluções 3 

Moções de Aplauso 25 

Moções de Apoio 1 

Moções de Repúdio 0 

Moções de Pesar 1 

 

As sessões são transmitidas ao vivo pelo canal do Youtube da Câmara Municipal de Lavrinhas 

(https://www.youtube.com/@camaramunicipaldelavrinhas7515), e podem também ser 

acompanhadas presencialmente pelo cidadão.  

Além dos aspectos formais do processo legislativo, aos vereadores foram disponibilizados 

recursos e estrutura de modo que fosse possível desenvolver suas atividades de fiscalização do 

Executivo Municipal, elaboração de projetos de leis, indicações, requerimentos, entre outros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.youtube.com/@camaramunicipaldelavrinhas7515
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Execução Orçamentária 

 

Nas questões orçamentárias e financeiras, segue o demonstrativo abaixo: 

Especificação Orçado (R$) Atualizado (R$) Realizado (R$) 

Obras e Instalações 1.000,00 00,00 00,00 

Equipamentos e Material Permanentes 30.000,00 1.000,00 359,80 

Diárias - Pessoal Civil 30.000,00 24.000,00 16.502,34 

Material de Consumo 40.000,00 26.000,00 17.656,01 

Material de Distribuição Gratuita 1.000,00 2.731,75 2.731,75 

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 00,00 00,00 

Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

140.000,00 212.156,00 187.045,33 

Serviço de Tecnologia Informação e 
Comunicação 

120.000,00 104.268,25 98.874,48 

Auxílio Alimentação 58.000,00 50.844,00 50.843,33 

Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00 1.000,00 00,00 

Vencimentos e Vantagens - Pessoal Civil 780.000,00 807.900,00 807.825,71 

Obrigações Patronais 190.000,00 160.200,00 137.522,37 

Despesas Exercícios Anteriores 1.000,00 1.000,00 00,00 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 2.900,00 2.840,43 

  Total 1.322.201,55 

  Saldo Restante 71.798,45 

 

Os resultados alcançados decorreram da aplicação de 94,85% dos recursos disponibilizados 

ao Poder Legislativo, resultando na devolução de 5,15% ao Poder Executivo Municipal, para utilização 

conforme as demandas e necessidades do Município. 

Todas as receitas e despesas executadas pela Câmara Municipal no exercício de 2025 

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência, podendo ser consultadas por toda a população, 

bem como as proposições apresentadas pelos vereadores e os projetos que tramitaram no período, 

por meio do portal da Câmara Municipal de Lavrinhas/SP (https://www.lavrinhas.sp.leg.br/).  

Caso a informação desejada pelo cidadão não esteja disponível no site, esta poderá ser 

solicitada por intermédio da Ouvidoria (https://www.lavrinhas.sp.leg.br/ouvidoria), do e-SIC 

(https://www.lavrinhas.sp.leg.br/e-sic) ou presencialmente na sede desta Casa Legislativa, sendo o 

atendimento realizado de forma célere e adequada. 

 

 

 

 

 

https://www.lavrinhas.sp.leg.br/
https://www.lavrinhas.sp.leg.br/ouvidoria
https://www.lavrinhas.sp.leg.br/e-sic
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Resultados Alcançados 

As ações desenvolvidas ao longo do exercício de 2025 resultaram em avanços significativos para a 

Câmara Municipal de Lavrinhas/SP, dentre os quais destacam-se:  

✓ Maior eficiência, controle e organização dos processos internos; 

✓ Fortalecimento da transparência e do acesso à informação pública. 

 

Considerações Finais 

A Câmara Municipal de Lavrinhas/SP, por meio deste relatório, reafirma seu compromisso 

com a transparência, a eficiência administrativa e o aprimoramento contínuo dos serviços oferecidos 

à população. 

As iniciativas desenvolvidas ao longo do exercício de 2025 evidenciam uma gestão 

comprometida com o progresso, pautada na modernização tecnológica e na valorização dos 

servidores públicos, elementos fundamentais para o fortalecimento do Poder Legislativo Municipal e 

para a adequada prestação de serviços à sociedade. 

Lavrinhas, 19 de dezembro de 2025.  

 

 

JOSÉ CLEBER DA SILVA JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRINHAS/SP 

Biênio 2025-2026 

 


